
INDICAÇÃO Nº 
875
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a construção de um Centro Materno Infantil no Município de Barretos.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação tem por objetivo atender o apelo de muitas mulheres residentes no Município de Barretos, visto que o centro desenvolverá ações de assistência á mulher, bem como a criança e o adolescente, acolhendo assim as mulheres do município de Barretos.

O centro deverá disponibilizar pediátricos, obstétricos e ginecologistas, bem como exames preventivos voltados a saúde da mulher e da criança.

Sendo assim, face ao grande benefício à população barretense é de extrema importância o atendimento ao pedido pelo excelentíssimo governador de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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